
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS

EDITAL
CONCORRÊNCIA NO O5l2025 PMD

1. DAS DISPOSTçõES PRELTMINARES:
O IIIUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o no L3.O94.446/OOO7-74, pot meio de seu Agente de contratação e
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no [O4O/2O25, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fa rá realizar licitação do tipo MENOR PREçO GLOBAL, sob a modalidade
CONCORRENCIA No O5l2025 PMD. na forma eletrônica, mediante as condições estabelecidas
neste edital.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal no 14.13312027, no Decreto Municipal no
2612024, e ainda, pelo Decreto Municipal no 44/2016, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. LOCAL, DATA E HORA:
1.2.1. A sessão pública será realizada no site httos: //licitanet.com. brl, nas seguintes condições:
LIMITE PARA LANCAMENTO D PROPOSTAS NA PLATAFORMA:
Dia 06/ lLl2O25, às 07h59min.
ABERTURA DO CERTAME:
Dia O6|LU2O25, das 08h00min.
1.3, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXOI - PRO]ETOBÁSICO;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (oarâmetro para a correta formulação da proposta);
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2. DO OBJETO:
2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada em obras e
serviços de engenharia para execução da reforma e revitalização da Praça João Paulo II,
localizada no bairro Campo Velho, no município de Nossa Senhora das Dores/SE, conforme
especificações técnicas constantes no Anexo I (projeto básico) deste Edital.

3. DA DOrAçÃO ORçAMENTÁRrA:
3.1. As despesas oriundas do objeto deste termo correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa deste Município, com dotação suficiente, obedecendo à
classificação abaixo:
ORGAO: O2OOO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
U.O.: 02011 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AçÃO: 1042 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças e/ou Áreas de Lazer
NATUREZA DE DESPESA: 44905100 Obras e Instalações
FONTES DE RECURSOS: 17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Estados, 17480000 Outras vinculações de transferências dos Estados e
15000000 Recursos não vinculados de impostos

4. DAS COilDIçõES PARA PARTICIPAçÃO:
4.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam
a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à
documentação. e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https ://licitanet .com.br I ;
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156
que não tenha restabelecido sua idoneidade;
b) Com falência decretada;
c) Consorciada;
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d) Suspensa pelo Município de Nossa Senhora das Dores;
e) Em regime dê concordata;
0 Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de
cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Nossa Senhora das Dores
- SE;
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

5. DO CREDENCIAMENÍO:
5,1. Para participar da Concorrência, o licitante deverá estar credenciado no sistema "Licitanet"
através do site httDs: //licitanet.com.brl;
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes à concorrência na forma eletrônica;
5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto no Decreto Municipal no 4412016, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
5.6. As Licitantes interessadas deverão procêder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via internet;
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ( https: //licitanet.com. brl),
concomitantemente com os documentos de HABILITAçAO exigidos no edital, PROPOSTA com a
*DESCRIçÃO DETALHADA DO OB'ETO OFERTADO", iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREçO E A

Í{ARCA (CONFORÍiIE SOLICITA O SISTEMA), após a etapa de disputa e julgamento de
aceitabilidade das propostas;
6.2, O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do Anexo I (projeto básico), prevalecerão às últimas;
6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
6.4. Como requisito para participação na Concorrência, no ato do cadastramento da proposta o
licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração:
6.4.1. Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
6.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno portê,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006 (quando couber);
6.4.3. Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
6.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de c
vigentes na data de entrega das propostas;
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icas,6.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informa
conforme art. 63, inciso I, da Lei 74.133/2021;
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6.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
6,4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 70, XXXUI, da Constituição;
6.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art, 50 da
Constituição Federal;
6.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, Lei 14.133/2021;
6.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar coÍm o poder público;
6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais no 14.133/2o2Ll
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podefão alterar as informações anteriormente
inseridos no sistema;
6.7, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade
das propostas;
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances;
6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotêdos em moeda nacional do país;
6.10, Não serão aceitos documentos apresentados por rheio discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;
5,11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
6.12, Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5,13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município de Nossa Senhora das Dores, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DO PREENCHIÍ[|ENTO DA PROPOSTA:
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

. Número de ordenação do item;

. Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (projeto básico);
, Ma rca;
. Modelo (quando for o caso);
. Indicação da unidade do item;
.Indicação do quantitativo do item;
, Valor unitário e total do item.

7.2. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que a
compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou in4iretamente na
execução do objeto desta licitação;
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na
adjud icatário(s);

) licita nte( es)

7.1.1
7.L.2
7.1.3
7.L.4
7.L.5
7.L.6
7.7.7
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7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
7.5, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NAo DEVEM CoNTER
IDENTIFICAçÃO DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CL,ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o agente de contratação abrirá a sessão pública,
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita
consonáncia com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
8.2. O agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a(s) proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo
específico do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo ór9ão requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis;
8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o agente de contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCI-ASSIFICARA;
8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não comprove a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;
8.5. As propostas cadastradas no sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇAO DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas;
8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo agente de contratação;
8,7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com.brl. conforme Edital ;

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$
50,00 (cinquenta reais);
8.11. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "ABERTo", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
mlnutos do período de duração da sessão pública;
8,13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa encerrar-se-
á automaticamente;
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o agente de contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço;
8,16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quan
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Anexo I (projeto básico). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o agente de contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;
8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o agente de contratação poderá
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema. o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos do (Inc' V, do
Art.59, da Lei No 14.133/2021);
8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8,21. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;
8.22, O agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados;
8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licita net.com. brl;
8,24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
8,25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;
8.26. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do aÍt.44 da Lei Complementar no

12312006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco
por cento) superiores à proposta de melhor preço;
8.27. Parc efeito do disposto no subitem 8.26 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os
seguintes procedimentos:
8.27,1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço;
8,27,2, Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subitem 8.27.1, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do subitem 8.26 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
8.27,3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.26, será realizado
sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
8.27.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 8.26 a
8.27,3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço;
8.28. O disposto nos subitens 8,26 a 8.27,3, somente se aplicará quando a melhor oferta não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
8.29. Será concedida, ainda, nos termos do Decreto Municipal no 44120 rioridad de
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localme o limi de
dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:
8.29.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas pelas
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente sejam iguais ou até 10o/o (dez
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral;
8.29.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais;
8.29.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada localmente, melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação
em que será adjudicado o objeto em seu favor;
8.29.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada localmente com base no subitem 8.29.3, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação do subitem 8.29.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
8.29.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas localmente, será realizado sorteio;
8.29.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da
média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
8.29,7. Considera-se:
a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;
8.30. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:
8.30,1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8,30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
e.3f . em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
8.31.1. Empresas estabelecidas no âmbito local/regional do Município de Nossa Senhora das
Dores, conforme disposto no Decreto Municipal no 4412016;
8.31.2. Empresas brasileiras;
8.31.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009;
8.31.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9. DA ACEITABILIDÂDE DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação abrirá o campo adequado no
sistema e requererá da licitante detentora que apresente a reformulação de sua proposta e
elementos constituintes, conforme d isponibilizados pelo órgão. A licitante disporá de 02 horas
para alimentar a documentação na plataforma, sob pena de desclassificação caso não o faça;
9,2. Em caso de envio pela licitante, a documentação será encaminhada ao setor competente
para análise e emissão de parecer, cujo será disponibilizado na plataforma pelo condutor. Caso a

documentação seja considerada apta a proposta será aceita, do contrário, haverá a sua rejeição e
será convocada a licitante seguinte na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito
do disposto no subitem 9.1;
9.3. Além dos elementos técnicos da elaboração, também deverá ser observada a adequação ao
objeto e a compatibilidade do preço em relação aos máximos estipulados para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art. 59, da Lei Federal no L4.133/2!, o
que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação do licitante;
9.4, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar p
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequí
9.5, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços que se
disposta nos artigos 31 e 32 do Decreto Municipal no 26/2024;

condição
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9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
9.7. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até dois dias úteis.
sob pena de não aceitação da proposta.
9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, manifestada através do e-mail
licitacao(ônossasenhoradasdores.se.oov. br, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo agente de contratação;
9.8. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o retorno,
realizará convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de
antecedência do prazo informado para retorno;
9.9. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
9.10. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
9.11, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.12. No julgamento das propostas, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a sua substância,

10. DA APURAçÃO DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S):
10.1. A proposta final junto com os elementos complementares do licitante declarado vencedor
da etapa de disputa deverá ser encaminhada em campo próprio da plataforma Licitanet, que será
disponibilizado pelo condutor do certame, por período não inferior a duas horas, após a etapa de
d isputa, devendo constar:
a) Proposta readequada, confeccionada em folha com timbre da licitante, contendo: indicação de
razão social, CNPI, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para fins de pagamento
e indicação do representante legal/preposto/ que ficará responsável pelas tratativas com o órgão,
e ainda, indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;
b) Formulação das planilhas conforme as referências d isponibilizadas pelo órgão, devidamente
ajustadas ao lance final ofertado pelo detentor, devendo ser considerados, para os itens, os
valores máximos adotados como referência, e, ainda, observar os valores de pisos salariais
vigentes para as categorias empregadas na execução;
c) Caso a licitante seja optante do SIMPLES NACIONAL, deverá enviar também o extrato do
SIMPLES, pertinente ao período de elaboração de sua proposta, não podendo ser inferior à data
de publicação do edital.
10.2. A falta de envio ou inexatidão de quaisquer dos documentos elencados no rol do subitem
10.1 ensejará na desclassificação da proposta da licitante;
10,3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como
despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;
10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros'
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edi
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
um resultado, sob pena de desclassificação;
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincula nte(es)
adjud icatário(s);
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação d
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10.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;
10.10. As propostas anexadas (físicas) DEVEiI CONTER TODOS OS DADOS DA
LICITAí{TE, conforme modêlo (anêxo II), sob pena de desclassificação, caso assim não
esteiam;
f0.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução contratual e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;
10.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,

11. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 12, deverão ser alimentados na
plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item.
A sua visualização ficará disponível para todos, inclusive os demais participantes ou terceiros que
estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;
11,2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada
eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

12. DOS DOCUTIIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1. DA HABILITAçÃO JURÍDICAT
12,1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus ad ministradores, pertinente e compatível com o objeto do
presente termo (art. 66, da Lei Federal no 14.133/21);
12,1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de
representação.
12.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta
licitação.
12.2. DA QUALIFICAçAO TECNICA:
12.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,
do domicílio ou sede da licitante (art. 67, inicisos I e V, da Lei Federal no l4.L33l2l), e visto no
CREA ou CAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações;
12.2.2. Certidões ou atestados, em nome da licitante, devidamente registrados no CREA ou CAU,
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior (art. 67, inciso II, da Lei Federal no
t4.133/27),
L2.2.3. Para fins de comprovação do vínculo profissional do técnico responsável, será aceito, na
forma do Acórdão no 7.28612OtO - TCU - 2a Câmara, qualquer documento dos dispostos nos
subitens a seguir:
a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;
c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
e) Certidão de registro da licitante na entidade profissional competente (válida), se nela constar o
nome do profissional indicado.
L2.2,4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, inciso , da Lei
Federal no 14.l33l2l)i
L2.2.4.7. A declaração acima poderá ser substituída por declaraçã formal as nada pelo

aridades da
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12.3. DA HABILITAçõES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I, da
Lei Federal no L4.133/2t);
12.3.2. Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual (art. 68, inciso II, da Lei Federal no L4.133/21);
12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal no
74.133127)i
12.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal no
74.133/27)i
12.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lei Federal no
74.t33/2t))
12.3.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constitu ederal, mediante
apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal no
74.13312t)i
12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos
subitens 12.3,3 a 12.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na condição de
ME/ÉPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do órgão, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 15,
§10, do Decreto Municipal no 44/2Ot6);
12.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem f23.7 implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art, 155, da Lei
Federal no 74.733/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,
L2.4. DA QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
12.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, (art. 69, I, da Lei Federal no 14.L33/21).
12.4.t.7. A exigência de balanço limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
L2.4.2. CeÍlidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(art. 69, II da Lei Federal no L4.133/21).
12.4. DA ANALISE:
12.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
12,4,2, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de
contratação suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma;
12.4.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l;
12.4.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;
12.4,5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma z,eseo
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, ex
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

o aqueles

matriz;
12.4,6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a T
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou

m nome da
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Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização;
12.4.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao
respectivo processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida
através do link httos://certidoes-aof.aoos.tcu.oov.brl,
t2.4.7,L. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
12,4.7,2, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12.4.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12.4.8. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação;
12.4.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

13. DOS RECURSOS ADIIINISTRATIVOS3
13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento
oportuno, intenção de recurso quanto ao:
a) Julgamento das propostas;
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou
c) Anulação ou revogação da licitação;
13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;
13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrô
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, s
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
13,6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis d aproveita

co, em
do-lhes

ento;
endereço13,7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos in

constante neste Edital,
OS,

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PúBLICA:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

tos anteriores à
sessão pública,
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14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o termo de contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 12.3.7.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 12,4.2.
14,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;
14,3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

15. DA IMPUGilAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
https://licitanet.com. brl ;
15.3. Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação;
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao agente de contratação, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15.6. O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site httDs: //licitanet.com. brl;
15,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação;
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

16. DA AD'UDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;
16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora'

17. DA coNTÍrATAçÃO3
17.1. Dos Prazos e condições para assinatura do termo de contrato:
17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será
convocada a licitante adjudicatária para assinatura do termo de contrato, conforme minuta
disposta neste edital em forma de anexo III (minuta do termo de contrato);
17.r.2. O documento será enviado para licitante por e-mail, IIEDIAilTE ENDEREçO
REGISTRADO POR ELA NA PLATAFORMA LICITANET, PATtiNdO dA CONTA

licitacao@nossasenhoradasdores.se.oov. br, onde a licitante aplicara a assinatura digital e
remeterá de volta na mesma comunicação. Caso a licitante não disponha de assinatura digital
certificada, poderá o representante legal/preposto comparecer no setor de licitações e contratos
para assiná-lo pessoalmente;
17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação;
17.L.4. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua roposta,
não apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalid
subitem 11,4,7, bem como apresentar recusa à assinatura do termo

conforme d posto no
ntrato os termos

lidadesespecificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, fica eita pena
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previstas no rol do art. 155, da Lei Federal no 74.133/ 2021, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo das demais cominações legais;
17.1.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes
e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação
de seus ofertantes, segundo a ordêm da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
contrato.

18. DAS DTSPOSTçõES FrÍ{ArS:
18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) d isponibilizada (s) no sistema eletrônico;
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo agente de contratação;
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores;
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o agente de
contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que
tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-
os às áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da
suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
18.7. O agente de contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação
e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, nos termos do art. 64, da Lei Federal no 14.l33l2O2l;
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação da licitante;
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que componham o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O edital será dispon ibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos
httDs : //onco.oov. brlaooleditais?o tus=recebendo oroDosta&oao ina = 1,
httDs : //nossasenhoradasdores .se.oov. brloortaltra nsoarencia e www.licitanet.com.br;
18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou extinção do contrato, sem prejuízo das sanções ad min istrativas,
civis e penais cabíveis;
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
18.13, Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;
18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como
os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a
condições de habilitação apresentadas na licitação;
18.17, Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação,
apoio;
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18.18. O Município de Nossa Senhora das Dores reserva-se o direito de:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, nê forma
da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
18.19, o Município de Nossa Senhora das Dores poderá e cancelar a nota de empenho que vier a

ser emitido, em decorrência desta licitação e extinguir o correspondente contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e

o direito de defesa, quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e

financeira;
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
18.20. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das

obrigações por ela assumidas.

19. DO FORO:
1g.1. O Município elege o foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores para dirimir qualquer
questão relacionada com o presente Edital.

Nossa Senhora das Dores/ outubro de 2

ADENILSO I SANTO
Age d atação

16d
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CONCORRÊ]ICIA Í{O O5l2O25 PÍ{D

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

(Será divulgado junto com este ato, em documento à parte)
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=-tESTADO DE SERGIPE

uurrcÍpro DE NossA sENHoRÂ DAs DoREs
sEToR DE ucrrações E coNTRÂTos

corconnÊrcrA No _/2o2s pitD

ANEXO II - IIODELO DE PROPOSTA

AO
uurrcÍpro DE NossA sENHoRÂ DAs DoREs
nul roÃo Dos RErs LrMA NETo, no 64, s/No, cEilTRo
cEP 49.600-000 - NOSSA SEI{HORÂ DAS DORES - SE
EÍIIPRESA LICITANTE:
DOCUIIIENTAçAO: PROPOSTA DE PREçOS
ATT: AGENTE Oe COXrnamçÃO
REF. colcoRRÊrcll lto jzozs eno

Prezados,

Pela presente submetemos à apreciação do Município a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, declarando que:

Executaremos as obras e os serviços objeto da Concorrência no JZO2S, pelo preço de R$
(por extenso), no prazo máximo de ,,...,, (.........) meses vinculado,

o cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo seráexclusivamente a
contado a partir da data da assinatura do contrato e recebimento da respectiva ordem de serviço
a ser emitida pelo Município, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta;

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como
de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de
seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em
vista o efeito suspensivo desses recursos;

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à
perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como
da fiscalização do Município de Nossa Senhora das Dores;

Na execução da obra observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em
conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Nossa
Senhora das Dores;

Assumiremos responsabilidade pela execução da obra, fazendo-a de acordo com as especificações
solicitadas;

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e
seus anexos;

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incl toda as
despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto. tais po s,
taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, materiais, logística, que pos obrec

ol

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacion
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executá-lo de imediato, a
partir da assinatura do termo de contrato e concessão da ordem de início de serviços.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:
. RAZÃO SOCIAL:
. cNPl/MF:
. ENDEREçO:
. CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
. E-MAIL:
. BANCO:
. AGÊNCIA:
. CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
. NOME:
. ENDEREÇO:
. CEP:
. CIDADE/UF:
. CPFIMF:
. RG/óRGÃO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNÇÃO:
. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)

16
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO 
-l20- 

(Minuta)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRÀTNO. QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE Ul'l UDO, O MUNICIPIO DE NOSSA
SENHORA DAS DORES, ^E, DO OUTRO, XXXXXXXX,
DECORRENTE DA CONCORRENCIA NO 

-/2025.
Pelo presente temo, de um lado o MUNIcÍPro DE NossA SENHoRA DAs DoREs/sE, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 13.094.4461000|-74, localizado à Rua João
dos Reis Lima Neto (CALÇADÃO), no 64, centro, CEP 49.600-000, no Município de Nossa senhora
das Dores, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.

portador do CPF no xxx.Xxx.xxx-xx, e, do outro
XX)O«XXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob no XXXXXXXXXXX,
situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, neste ato

\./ representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF no XXXXXXXXXXXXX, em observância
às disposições da Lei no 14.133, de 2021 resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

al Âtlêtll À DD E'D A alat iatE.lE?r'l E lEEll ê Er ELElt'farc arorrrsoí rêrttÊ í -r+ ô,

inciso L da Lêl no 14.133/21).
1.1. O presente termo tem por objeto a execução dos serviços de reforma e revitalização da
Praça João Paulo II, localizada no bairro Campo Velho, no município de Nossa Senhora das
Dores/SE.

CúUSULA SEGUI{DA . DA VIÍ{ ULACÃO CONTRATUAL íârt. 92. inciso IL dâ Lei no
t4.t33l2L)
2.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao edital da concorrência no J2O25 e seus anexos;
b) A proposta da vencedora.

cúusull renc:rna - ol lecrslacÃo aplrcÁvel À execucÃo oo conrmro t os
CASOS OI.IISSOS íaÉ. 92, inciso III, da Lei no 14,133/21).
3.1. O presentê Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos do art. 60, inciso xxxVIII, alínea a c/c art. 28, inciso II, ambos da Lei n"
14.t33l2l e suas demais determinações;
b) Decreto Municipal no 2612O24i
c) Decreto Municipal no 4412076;
d) Nos preceitos do Direito Público;
a) Supletivamente, nos princípios da teoÍia geral dos contratos e nas disposições do Direito
Privado.
3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

CLAUSULA OUARTA DO REGIÍ'IE DE ECUCÃO íâÊ. 92. inciso da Lei no
14.133/21).
4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo,

VL de Lêi nc 14.133/21).
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5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$
XXXX (XXXX), observando-se as disposições aprovadas pelo setor competente, na proposta final
da contratada.
5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxas de administração. materiais, mão de obra e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3. Para fazerjus aos pagamentos. a contratada apresentará:
a) Nota fiscal/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Boletim de medição devidamente aprovado pelo fiscal designado pela contratante;
d) Diário de obras devidamente preenchido e atualizado.
5,4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as
encaminhará à prefeitura para pagamento;
5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da
apresentação da documentação hábil;
5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o
pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de
titu laridade da contratada;
5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem
com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se
à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pêrtine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
5.10. A data base do presente termo observará o mês de elaboração do orçamento estimado pela
contrata nte;
5,11. O valor contratado será fixo e irreajustável durante o período de doze meses, salvo nas
hipóteses de atraso do pagamento;
5,12. A contratada poderá requerer, desde não tenha dado causa a atraso, reajuste dos preços
contratados, caso seja ultrapassado o período de doze meses de vigência, devendo-se utilizar
como parâmetro o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), observando-se o disposto na
subcláusula 5.10 deste termo;
5.13. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC);
5.14. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à
época do pagamento;
5.15. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada
perca sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas.

al 
^llClfl 

Â GEYTÀ - ft^G ET^DÀC FtE EYEallaÀat E DEaEetlrENTat rtat rtEIEÍfl í-r+ O,
inciso VII. da Lei no 14.133/21).
6.1. O início da execução dar-se-á da concessão da ordem de serviços, desde que previamente
assinado o presente termo;
6.2. O prazo de execução da obra será de 02 (dois) meses, contados do recebimento d ordem
de início de serviços;
6.3. A execução obedecerá ao disposto no projeto básico, projeto e o,p posta da
contratada e diretrizes do fiscal e do gestor do contrato;
6.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I
Federal no t4.l33l212t, com alterações posteriores;

"b", da Lei\la
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6.5. A obra será recebida provisoriamente no prazo de um mês, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;
5.6. A obra será recebida definitivamente no prazo de três meses, pelo(a) responsável pela
gestão do contrato;
6,7. A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser corrigidas as
irregularidades identificadas, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis;
6.8. As quantidades indicadas na proposta vinculada ao presente termo poderão sofrer
acréscimos ou supressões, nos termos da legislação vigente;
6.8. Caberá ao setor requisitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes às parcelas de execução, em pleno acordo com as especificações contidas no
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada.

CúuSUtA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (atL 92. inciso VIL da Lei no 14.133/21),
\-/ 7.1, O presente termo terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura;

7.2, O pÍazo de vigência será automaticamente prorrogado caso o objeto contratual não seja
concluído no prazo inicialmente disposto, desde que a contratada não tenha dado causa ao
atraso.

CúUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAI,IENTÁRIA íArt. 92, iNCiSO VIIT, dA LEi N. O

L4.133t21t.
8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente
deste Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
ORGAO: 02000 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
U.O.: 02011 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AçÃO: 1042 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças e/ou Áreas de Lazer
NATUREZA DE DESPESA: 44905100 Obras e Instalaçõês
FONTES DE RECURSOS: 17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Estados, 17480000 Outras vinculações de transferências dos Estados e
15000000 Recursos não vinculados de impostos
8.2. Caso haja necessidade de alterar a classificação orçamentária, motivada por fato
superveniente, será admitida alteração contratual, nos termos do aft. 124, inciso I, alínea a. da
Lei Federal no 14.L33/2O21, desde que devidamente justificada pela autoridade competente e
ratificada pela autoridade máxima do órgão.

CúUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íArt. 92. iNCiSO XIV.
da Lêi no 14.133/21),
9.1, A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do
município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto do presente termo, até os limites
fixados no art. 125 da Lei Federal no 74.L33/2li
c) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução contratual;
d) Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução contratual, sejam de natureza trabalhista. previdenciária, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da contratante, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de p§uízos causados a terceiros;
e) Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assi
responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal do Município;
f) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições ini
habilitação e qualificação técnica e econômica exigidas na licitação;

nado semanal nte pelo

adas decial pa
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g) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município
comprovante de quitação para com os órgãos competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. decorrentes de
faltas por ela cometidas durante a execução;
i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução da obra;j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a contratante, sem prévia
e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da contratante,
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
b) Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada;

\./ c) Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;
d) Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
e) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

cúusulA DÉcrMA - DAS PEI{ALIDADES E MULTAS íeÉ Í,2- inciso XIV. da Lei no
L4.t33t2tt.
10.1. A contratada será responsabilizada adm inistrativamente pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado;
b) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.846, de 10 de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
orientações dos órgãos de controle.
10.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do ca
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

conforme normas e

.t33/2L será aplicada
put do art. 155 da Lei
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10.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei t4.f33/21, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento) nem superior
a 30yo (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
74.13312L.
10.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do art. 155, da Lei 14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e XII do caput do
art. 155, da Lei 14.f33121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção prevista no § 40 do art. 156, da Lei 74.133/21, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.f33121 será precedida de
análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será
de competência exclusiva de secretário municipal.
10.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133121 não exclui, em

hipótese algumá, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na

aplicação dã sanção previ;ta no inciso II do caput do art. 156 da Lei L4.133121, será facultada a
defesã do interesiado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

o 1

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a

com as obrigações por ele assumidas, bem como as condi
execução deste termo, compatibilidade

ções exigidas para sua qualificação.

2612í,241.
121, A contrata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial,
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou Suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circu nstâ ncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim. Para viabilizar tal prática, é fundamental que seja exigido endereço eletrônico (e-mail) oficial
por parte do contratado, onde o mesmo será incluso no contrato final.
12.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pl no
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanism de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano comp lementar d xecuç bda

avers,contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sa
dentre outros.

s apli

zt

oo



ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUNICÍPIO DE NOSSA SEI{HORA DAS DORES

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS

Preposto
12.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
12.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período 03 (três) meses, correspondente ao período de execução das obras, em dias úteis e nos
horários previstos como sendo horário para execução dos serviços.
12.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização
12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2O2L, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
12.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt. 22, vl)i
12.11, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o e

Decreto no t1.246, de 2022, art. 22, ll)i
12.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no 77.246, de 2022, aÍt. 22, lll)i
iZ.f:. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no l\.246, de 2022, art. 22, lv)i
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 22, Y);
72,14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscallzação Administrâtlva
12.15. O iiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 17.246, de 2022).
].Z.tO. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tomê as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246,
de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
L2.L7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 71.246, de 2O22, art. 21, IV).
12,18, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do c ntrato, de

mando, setodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adot tn

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com Decreto no

1r.246, de 2022, aft. 2L,Il).
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12.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no lL.246, de 2022, art. 21, III).
12.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no !L.246, de 2022, art. 21, VIII).
12,2L. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto fi L7.246, de 2022, art. 21, X).
12.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no LL.246, de 2022, art' 21, VI).
L2.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

cúusuLA DÉGI].IA TERCEIRA - DAS ALTERACõES I{TRÂTUAIS íart. 124- Lei no
14.133/21).
13,1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no

rcl arü. t24, da Lei no L4.733/21.

CúUSUtl OÉCIUI OUAnm - DOS CASOS Oe EXTIICÃO ían. 92, incaso XIX. c/c art.
137, de Lêi no 14.133/21).
l4JJonstituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;
b) óesatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de gestão

de contrato;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão.

cúusuta oÉcrirl ourNm - rooeLo oo oerero
15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.1.1. Início da execução do objeto: 07 (sete) dias úteis após a emissão da ordem de serviço;
15.1.2. Recomenda-se que o regime de execução das obras considere dias úteis, conforme as leis
trabalhistas vigentes, possuindo assim uma periodicidade de 05 (cinco) dias por semana, com 08
(oito) horas de trabalhos diários. A sequência de execução de serviços deve ser de acordo com a
planilha de levantamento de quantitativos e planilha de levantamento de eventos anexa ao
planejamento orçamentário e devidamente aprovado.
15.1.3. O cronograma de obras será distribuído em 02 (dois) meses para execução das obras.,
15,2. Os serviços serão prestados no seg
Urbana de Nossa Senhora das Dores/SE;

uinte endereço: Praça loão Paulo II, Campo Velho, Area

Recomenda-se que os serviços sejam prestados no seguinte horário: Início as 07:0 h, pausa
oço as 14:00 h e fim do expediente as 17:0para o almoço as 12:00 h; retorno do alm

15.3. Será de exclusivo critério da fiscali
julgamento da qualidade dos materiais.

iação e ozação, a especificação compleme p
h
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o o ponto
de vista técnico e administrativo,
16.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 21(vinte e um) dias, ntados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autorida pe te, após a

15.4, Para as obras e serviços que forem contratadas, caberá a empreiteira fornecer e conservar
equipamento mecânico, ferramentas e equipamentos de proteção individual referente à

segura.nça e higiene no trabalho.
15.5. E de inteira responsabilidade da empreiteira a apresentação a fiscalização da obra, de todo
e qualquer material a ser utilizado na mesma, antes de sua aplicação, para análise e aprovação
da mesma.
15.6. A proposição de substituição de qualquer material por um similar e sua aceitação ou não
pela fiscalização, não será motivo justificado para atraso na conclusão das obras.
15.7. Todos os projetos e detalhes construtivos ou complementares aos projetos fornecidos pela

Secretaria de Obras, que deles se precise para execução dos serviços, serão elaborados
unicamente pela empreiteira e deverão ser apresentados a Secretaria de Obras, antes da sua
execução. aprovados pelos órgãos competentes, quando for o caso' Todos os projetos deverão
ser assinados por profissional legalmente habilitado e serem habilitados no CREA'
15.8. Os serviços a serem executados estão previstos no escopo definido em projeto básico e

complementares, cujas condições de pagamento estão atreladas aos valores, quantitativos e

unidades estabelecido em planilha orçamentária que se encontrará anexa ao processo,
juntamente com memória de cálculo.

9!J ,,
16.1. A avaliação de execução do objeto será feita por meio da aferição quantitativa e qualitativa
dos serviços executados, estando os mesmos condicionados ao cumprimento integral, sob o risco

de estar sujeito a glosas.
16.2. Será indicadá a retenção ou glosa no pagamento, de acordo com as regras de fiscalização.
16.3. A aferição da execúção contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
l.Quantitativo real executado;
2.Elpecificações dos materiais e equipamentos empregados, bem como técnica executiva que

apresente sustentabilidade;
3.Métrica determinada em planilha orçamentária.
16.4. Ao final de cada etapa da exeéução contratual, conforme previsto no Cronogram.a Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por

meio de planilha, croqui e memória de cálculo detalhada.
1.Uma etapa seiá considerada efetivamente concluída quando os serviços Previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico- Financeiro, estiverem executados em sua totalidade'
2.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.
16.5. Ao término da execução total dos serviços, os mesmos serão recebidos provisoriamente, no

prazo de 14 (quatorze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,
quando verifiàado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I,
a, da Lei no 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 7t.246, de 2022).
16.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.
16.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico' (Art.
22, X, Decreto no t1.246, de 2022).
16,8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto no L!.246, de 2022)
16.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório s

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente ace
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

ante termome
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1) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto no tL.246, de 2022).
2) Realizar a análiss dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulai contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
3) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

báse nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
4) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

piocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

iO.tr. ruo caso de controvérsia lobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
rO.rZ.'úentrum prazo de recébiment; ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranç4.

16.13. O recebimento provisório ou definitivó não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do

contrato.
16.14, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

reàultantes da execução oü maieriais-empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que se-iam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório'

CúUSULI OÉCIUI SÉrtHA - PUSIICACÃO (an. g4, incaso II. c/c an. 1a7, da Lei no

t4.L33l2t\.
1Z:. O ert.to do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no

art. 94, inciso II. da Lei 14.13312L.

cúusulA DÉCrI,lA OTTAVA - DO FORO (art. 92- 610, da Lei n: 14.133/21)'
18.1. As partes contratanteã@ã o foro aa Cornarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de

Sergipe, tomo único competentã para dirimir as questões que porventura surgirem na execução

do fresente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais Privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, XX de XXXXX de 20xX'

Prefeita Municipal
Pela contratante

Representante legal/PrePosto
Pela contratada

25


